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EDIÇÃO EXTRA Nº 03

VETO DO GOVERNADOR
<#E.G.B#1505396#1#1506508>

MENSAGEM Nº  151, DE  16 DE OUTUBRO DE 2023.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos arts. 42, § 1º, e 66, 
inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 188/2023, que “Dispõe 
sobre a implantação de bases de controle de queimadas nas vias 
estaduais e dá outras providências”, aprovado por esse Poder Legislativo 
na Sessão Plenária do dia 20 de setembro de 2023.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com os tópicos elencados em parecer, os quais acompanho integralmente:

●	 Inconstitucionalidade	 formal,	 por	 ofensa	 ao	 princípio	
da harmonia e independência dos poderes, e usurpação da 
competência	do	Chefe	do	Poder	Executivo	para	criar/modificar	
atribuições das entidades da Administração Pública e versar 
sobre seu funcionamento e organização, porquanto interfere 
diretamente nas competências conferidas pelo art. 82 da CE/MT 
ao CBM/MT, e nas competências destinadas à SEMA pelo art. 
23 da LC Estadual nº 612/2019 e pelo art. 51 da LC Estadual nº 
38/19995. Violação ao art. 2°, da CRFB/88, ao art. 39, parágrafo 
único, inciso II, alínea “d” e ao art. 66, V e XII, ambos da CE;
●	 Inconstitucionalidade	 formal,	 por	 instituir	 obrigação	
que resulta em despesa pública, sem, contudo, apresentar a 
respectiva	 estimativa	 do	 impacto	 orçamentário	 e	 financeiro.	
Violação ao art. 113 da ADCT, ao art. 167, I, ambos da CRFB/88, 
ao art. 165, I, da CE, ao art. 16 da LC nº 101/2000 e ao art. 15 da 
LC Estadual nº 614/2019.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 188/2023, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  outubro  de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1505396#1#1506508/>

Protocolo 1505396

<#E.G.B#1505397#1#1506509>

MENSAGEM Nº 152, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos arts. 42, § 1º, e 66, 
inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 570/2023, que “Dispõe 
sobre a gratuidade de estacionamentos localizados nos Hospitais no 
âmbito do Estado de Mato Grosso e dá outras providências�	aprovado	
pelo Poder Legislativo de Mato Grosso, na sessão plenária do dia 20 de 
setembro de 2023.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com os tópicos elencados no parecer, os quais acompanho integralmente:

●	 Inconstitucionalidade	 formal	 por	 interferir	 na	
competência privativa da União para legislar sobre direito civil. 
Violação direta ao art. 22, inciso I, da Constituição Federal, 
conforme precedentes do STF (ADI 1472, ADI 4862, AI 742679, 
AI 730856, ARE 734996), que reputam inconstitucionais normas 
estaduais que vedam a cobrança por serviço de estacionamento 
em locais privados.
●	 Inconstitucionalidade	 formal,	 por	 ofensa	 ao	 princípio	
da harmonia e independência dos poderes, ao interferir 
na competência do Poder Executivo para gerir e organizar 
espaço sob responsabilidade da Administração Estadual 
(estacionamentos em unidades de saúde), por intermédio da 
SES. Violação ao art. 2° da CRFB/88, ao art. 9º, ao art. 39, 
parágrafo único, inciso II, alínea “d” e ao art. 66, V, todos da CE.
●	 Inconstitucionalidade	 material,	 em	 razão	 da	 ofensa	
aos princípios constitucionais da livre iniciativa e da livre 
concorrência, previstos no art. 170 da Constituição Federal.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 570/2023, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  outubro  de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

Protocolo 1505397
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SECRETARIAS

SEPLAG

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
<#E.G.B#1505323#2#1506423>

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
EDITAL Nº 001/2023/SEPLAG DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2023/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento às normas previstas no art. 37, 
IX, da Constituição Federal, na Lei Complementar Estadual nº 04, de 15 de outubro de 1990 e na Lei Complementar Estadual nº 600, de 19 de dezembro 
de 2017, bem como em razão das determinações contidas no Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 01/2021 e de acordo com o Edital 
de	Processo	Seletivo	nº	003/2023/SEPLAG,	publicado	no	Diário	Oficial	do	Estado	de	16	de	agosto	de	2023,	homologado	no	D.O.E	extra	do	dia	16	de	
outubro de 2023, n° 28.603, RESOLVE CONVOCAR	os	classificados			abaixo	relacionados	para	apresentação	de	documentos	constantes	no	ANEXO I 
(DOCUMENTOS QUE O CANDIDATO DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA CONTRATAÇÃO):

Perfil	Profissional	Contador	-	Ampla	concorrência

ID NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL COLOCAÇÃO FINAL
2457 HELL HANS COELHO Classificado 1
1992 LETICIA LILLIAN NEMER SILVA HAVEROTH Classificado 2
2094 SEBASTIAO FERNANDES AGUIAR Classificado 3
2088 SERGIO MASSAO YUKISHITA Classificado 4
1686 LUCIANE MARIA MONTEIRO DE OLIVEIRA SMERDEK Classificado 5
1897 MAX VINICIUS MACHADO DOS SANTOS Classificado 6
1349 LORENA NATALIA DIAS DA SILVA Classificado 7
2031 ELIZABET APARECIDA PEREIRA Classificado 8
1661 ANA LAURA DE ASSUMPÇÃO Classificado 9
2334 ANA ISES PRADO DE OLIVEIRA Classificado 10
1067 OTÁVIO JOSÉ DE PAULA MOREIRA Classificado 11
2035 LEONICE MENDONÇA BORGES Classificado 12
2301 WALLISON DE OLIVEIRA GOMES Classificado 13
1522 RAFAELLA CORREA LISBOA Classificado 14
1696 TANIA SANDRA DE CESARO Classificado 15
1278 MARILUCE JONICE ORTIZ DO ESPIRITO SANTO Classificado 16
2322 ISAURA CAMPOS GALVÃO FILHA Classificado 17
1567 HELLEN CRISTINA DE SIQUEIRA CAMPOS Classificado 18

Perfil	Profissional	Contador	-	PCD

ID NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL COLOCAÇÃO FINAL
551 RUY CARLOS BANKOW Classificado 1
839 ANDERSON MORAES DE SOUZA SILVA Classificado 2

1. Das disposições preliminares
1.1.	 O	 candidato	 classificado	 convocado	deverá	encaminhar	 os	documentos	 constantes	no	Anexo	 I	 do	Edital	 nº	 003/2023/SEPLAG	no	endereço	

eletrônico: cpmsa@seplag.mt.gov.br, em arquivo PDF, no período compreendido entre 16 a 20 de outubro de 2023.
1.1.1.	 No	ato	de	notificação	para	a	assinatura	do	contrato,	o	candidato	classificado	convocado	deverá	apresentar	as	vias	originais	dos	documentos	

encaminhados por e-mail, para conferência e autenticação das fotocópias, sob risco de eliminação do Processo Seletivo, e convocação do candidato 
seguinte	na	classificação

1.2.	 A	Coordenadoria	de	Provimento,	Manutenção	e	Monitoramento/	SEPLAG	ficará	responsável	pelo	recebimento	e	conferência	dos	documentos	
apresentados pelos candidatos convocados.

1.1.2. Compete a Coordenadoria de Provimento, Manutenção e Monitoramento realizar consulta no Sistema Estadual de Administração de Pessoas - 
SEAP,	e	dentro	do	possível,	nos	portais	de	transparências	dos	órgãos	e	entidades	para	verificar	a	existência	de	outros	vínculos	públicos	dos	candidatos	
convocados.

1.3.	 O	 candidato	 classificado	 que	 não	 apresentar	 todos	 os	 documentos	 elencados	 no	Anexo	 I	 do	Edital	 nº003/2023/SEPLAG	ou	 que	 apresentar	
documentos que contenha pendências e/ou restrições que se enquadrem nas vedações dispostas no “item 2.6” do Edital nº003/2023/SEPLAG, não serão 
notificados	para	a	celebração	do	contrato.

1.3.1. O candidato que estiver na posição seguinte será convocado para a apresentação dos documentos.
1.4. Após o termino do prazo para recebimento, conferência e validação dos documentos, a Coordenadoria de Provimento, Manutenção e Monitoramento 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a elaboração do contrato.
1.5.	 O	candidato	classificado	convocado	que	apresentou	os	documentos	em	conformidade	com	o	Edital	nº003/2023/SEPLAG	será	notificado	através	

do e-mail informado na inscrição do processo seletivo, para a assinatura do contrato, e início das atividades na data indicada no instrumento contratual.
1.5.1.	 O	 candidato	 classificado	notificado	que	não	 se	apresentar	 para	a	assinatura	do	 contrato	no	prazo	estabelecido	 será	eliminado	do	Processo	

Seletivo.

Cuiabá-MT, 16 de outubro de 2023.

(assinado digitalmente)
Basílio Bezerra Guimarães dos Santos

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT - Código de Autenticidade: c1536deb
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ANEXO I

DOCUMENTOS QUE O CANDIDATO DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA CONTRATAÇÃO

01 Formulário de Cadastro de Servidor (original - fornecida pela Secretaria contratante)

02  01 foto (tamanho 3x4) recente

03 Registro Geral (RG), Carteira de Identidade Nacional (CIN), Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou passaporte com foto (frente e verso) - fotocópia 
e original (para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

04 CPF (Cadastro de Pessoa Física) - fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

05 Certidão de Nascimento ou Casamento - fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

06Certificado	de	Reservista	(somente	para	homens)	-	fotocópia	e	original	(para	ser	conferida	pelo	servidor	no	ato	da	assinatura	do	contrato)

07 Folha	de	identificação	da	CTPS	(Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social)	-	fotocópia	e	original	(para	ser	conferida	pelo	servidor	no	ato	da	assinatura	
do contrato)

08 PIS ou PASEP, com data e ano de emissão - fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

09 Título Eleitoral - fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

10 Comprovante de conta corrente - Agência do Banco do Brasil

11 Declaração de imposto de renda ou declaração de bens de valores que constituem o patrimônio

12Certidão	de	Nascimento	dos	filhos	menores	-	fotocópia	e	original	(para	ser	conferida	pelo	servidor	no	ato	da	assinatura	do	contrato)

13 Comprovante de endereço atual no máximo dos últimos 3 meses - fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do 
contrato)

14 Atestado Médico de Sanidade Física e Mental, não superior a 30 (trinta) dias de emissão

15Certificado	de	Escolaridade	exigida	no	Edital	-	fotocópia	e	original	(para	ser	conferida	pelo	servidor	do	órgão)

16 Registro no Conselho de Classe - CRC - fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor do órgão)

17 Certidão de Regularidade emitido pelo Conselho de Classe - CRC

18Currículo	atualizado	com	todas	as	titulações	e	certificações	apresentadas	no	momento	da	inscrição	-	fotocópia	e	original	(para	ser	conferida	pelo	
servidor do órgão)

19 Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, salvo as hipóteses previstas na Constituição Federal

20 Declaração de não ter sofrido penalidade incompatível com a nova investidura em cargo público

21 Declaração de não participação de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil, ou exercer comércio e, nessa qualidade, não 
transacionar com o Estado

22 Termo de compromisso de acatamento e observância das regras estabelecidas no Código de Ética Funcional

23 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais junto a Segurança Pública do Estado
https://portal.sesp.mt.gov.br/portaldaseguranca/pages/criminal/emissaoAntecedentesCriminais.seam?cid=45948

24 Certidão de Quitação Eleitoral (com emissão não superior a 30 dias)
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

25 Certidão Criminal e Civil da Justiça Estadual em primeiro e segundo grau
http://sec.tjmt.jus.br

26 Certidão Criminal e Cível da Justiça Federal (de MT e 1ª Região)
https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao

27 Certidão da Justiça Eleitoral
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais

28 Certidão do Banco Central do Brasil
https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/emitirCertidaoSancionador

29 Certidão da Justiça Militar Federal
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa

30 Certidão do Conselho Nacional de Justiça
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

31 Formulário de Adesão, caso deseje inclusão ao Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de Mato Grosso - Mato Grosso Saúde, de 
seus dependentes e agregados
https://www.matogrossosaude.mt.gov.br/arquivos/formulArio_de_adesAo_mt_saUde_-_junho_05015651.pdf

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT - Código de Autenticidade: c1536deb
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ANEXO II

FORMULÁRIO DO CADASTRO DE SERVIDOR (ORIGINAL - FORNECIDA PELA SECRETARIA CONTRATANTE)

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ACUMULA CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA, SALVO AS HIPÓTESES PREVISTAS NA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL (ORIGINAL - DOCUMENTO NA GESTÃO DE PESSOAS DA SEPLAG)

DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________________ __________________, infra-assinado, portador (a) do RG Nº ________________________, 
inscrito (a) no CPF sob o Nº ________________________, em cumprimento ao que determina os artigos 16, § 5º da LC Nº 04 de 15 de outubro de 1990 
e 37, incisos XVI e XVII da CF/88. DECLARO para todos os efeitos legais e sob pena da responsabilidade civil, penal e administrativa, nos termos da 
legislação vigente, que NÃO OCUPO ou RECEBO proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública a nível Municipal, Estadual, Federal 
que	caracterizam	acumulação	ilícita.	Por	ser	verdade,	firmo	a	presente	DECLARAÇÃO.
Cuiabá, __ de _______ de 2023.

_____________________
(Assinatura do candidato)

<#E.G.B#1505323#4#1506423/>

Protocolo 1505323
<#E.G.B#1505395#4#1506507>

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DO EDITAL Nº 003/2023/SEPLAG DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO no uso de suas atribuições legais, e considerando o EDITAL Nº 003/2023/SEPLAG, 
publicado	no	Diário	Oficial	do	Estado	de	16	de	agosto	de	2023,	torna	publica	a	Homologação	do	Processo	Seletivo	Simplificado	do	edital	nº	003/2023/
SEPLAG para Contratação Temporária de contadores, que desempenharão suas funções na Secretaria de Estado de Planamento e Gestão e suas unidades 
administrativas,	conforme	Resultado	Final	publicado	no	Diário	Oficial	Extra	do	Estado	de	11	de	outubro	de	2023,	nº	28.602.

Cuiabá-MT, 11 de outubro de 2023.

(assinado digitalmente)
Basílio Bezerra Guimarães dos Santos

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
<#E.G.B#1505395#4#1506507/>

Protocolo 1505395

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT - Código de Autenticidade: c1536deb
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<#E.G.B#1505366#5#1506471>

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
EDITAL Nº 001/2023/SEPLAG DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2023/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento às normas previstas no art. 37, IX, 
da Constituição Federal, na Lei Complementar Estadual nº 04, de 15 de outubro de 1990 e na Lei Complementar Estadual nº 600, de 19 de dezembro de 
2017, bem como em razão das determinações contidas no Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 01/2021 e de acordo com o Edital de 
Processo	Seletivo	nº	004/2023/SEPLAG,	publicado	no	Diário	Oficial	do	Estado	de	16	de	agosto	de	2023,	homologado	no	D.O.E	extra	do	dia	16	de	outubro	de	
2023, n°28.603, RESOLVE CONVOCAR	os	classificados			abaixo	relacionados	para	apresentação	de	documentos	constantes	no	ANEXO I (DOCUMENTOS 
QUE O CANDIDATO DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA CONTRATAÇÃO):

Perfil	Profissional	Bacharel	em	Direito	-	Ampla	concorrência

ID NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL COLOCAÇÃO FINAL
1896 JANAINA MARIA DOS SANTOS Classificado 1
1935 GEOVANI FRANCA DA SILVA Classificado 2
2062 MAYARA CAROLINE MIRANDA OZORIO Classificado 3
2708 ARIANY SANTOS DE ALENCAR PINHEIRO Classificado 4
2015 GABRIEL BERNARD DE SOUZA NUNNES Classificado 5
784 SANDRO FERNANDES RESENDE Classificado 6
2352 DANIEL LEAO ALENCAR Classificado 7
1853 KARINE DOS SANTOS BOTELHO Classificado 8
2408 FABRICIO BATISTA MOTA Classificado 9
2555 RAELINE MOREIRA DOS SANTOS Classificado 10
2344 BEATRIZ MIRANDA NUNES Classificado 11
1828 DULCIMARY LAURA DE OLIVEIRA Classificado 12
2346 NATHALIA GABRIELLE NASCIMENTO DE OLIVEIRA Classificado 13
1987 MEIRE MARIA DA SILVA Classificado 14
2362 SCHEILA STEFANY FERREIRA DE FARIA Classificado 15
2047 ISABELLA ALMEIDA THOMAZINI Classificado 16
2320 FRANCISLENE MOREIRA SANTOS SOUZA BENEVIDES Classificado 17
2126 STEPHANY SAMPAIO Classificado 18
2044 KARINE MARTINS DA SILVA Classificado 19
1538 RAFAEL SILVA CAMILO Classificado 20
2014 MARINELY APARECIDA CLEMENTE Classificado 21
1983 HUGO DA SILVA SOARES NASCIMENTO Classificado 22

Perfil	Profissional	Bacharel	em	Direito	-	PCD

ID NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL COLOCAÇÃO FINAL
2670 AURIVANDO MACIEL DA COSTA Classificado 1
2169 GILMAR ALVES SILVEIRA Classificado 2

1. Das disposições preliminares
1.1.	 O	 candidato	 classificado	 convocado	deverá	encaminhar	 os	documentos	 constantes	no	Anexo	 I	 do	Edital	 nº	 004/2023/SEPLAG	no	endereço	

eletrônico: cpmsa@seplag.mt.gov.br, em arquivo PDF, no período compreendido entre 16 a 20 de outubro de 2023.
1.1.1.	No	ato	de	notificação	para	a	assinatura	do	contrato,	o	candidato	classificado	convocado	deverá	apresentar	as	vias	originais	dos	documentos	

encaminhados por e-mail, para conferência e autenticação das fotocópias, sob risco de eliminação do Processo Seletivo, e convocação do candidato 
seguinte	na	classificação

1.2.	 A	Coordenadoria	de	Provimento,	Manutenção	e	Monitoramento/	SEPLAG	ficará	responsável	pelo	recebimento	e	conferência	dos	documentos	
apresentados pelos candidatos convocados.

1.1.2. Compete a Coordenadoria de Provimento, Manutenção e Monitoramento realizar consulta no Sistema Estadual de Administração de Pessoas - 
SEAP,	e	dentro	do	possível,	nos	portais	de	transparências	dos	órgãos	e	entidades	para	verificar	a	existência	de	outros	vínculos	públicos	dos	candidatos	
convocados.

1.3.	 O	 candidato	 classificado	 que	 não	 apresentar	 todos	 os	 documentos	 elencados	 no	Anexo	 I	 do	Edital	 nº004/2023/SEPLAG	ou	 que	 apresentar	
documentos	que	contenha	pendências	e/ou	restrições	que	se	enquadrem	nas	vedações	dispostas	no	�item	2.6�	do	Edital	nº004/2023/SEPLAG,	não	serão	
notificados	para	a	celebração	do	contrato.

1.3.1. O candidato que estiver na posição seguinte será convocado para a apresentação dos documentos.
1.4. Após o termino do prazo para recebimento, conferência e validação dos documentos, a Coordenadoria de Provimento, Manutenção e Monitoramento 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a elaboração do contrato.
1.5.	 O	candidato	classificado	convocado	que	apresentou	os	documentos	em	conformidade	com	o	Edital	nº004/2023/SEPLAG	será	notificado	através	

do e-mail informado na inscrição do processo seletivo, para a assinatura do contrato, e início das atividades na data indicada no instrumento contratual.
1.5.1.	O	 candidato	 classificado	notificado	que	não	 se	apresentar	 para	a	assinatura	do	 contrato	no	prazo	estabelecido	 será	eliminado	do	Processo 

Seletivo.

Cuiabá-MT, 16 de outubro de 2023.

(assinado digitalmente)
Basílio Bezerra Guimarães dos Santos

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT - Código de Autenticidade: c1536deb



Diário   Oficial Página 6   16 de Outubro de 2023 Nº 28.603

ANEXO I
DOCUMENTOS QUE O CANDIDATO DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA CONTRATAÇÃO

01Formulário de Cadastro de Servidor (original - fornecida pela Secretaria contratante)

02 01 foto (tamanho 3x4) recente

03Registro Geral (RG), Carteira de Identidade Nacional (CIN), Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou passaporte com foto (frente e verso) - fotocópia e 
original (para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

04CPF (Cadastro de Pessoa Física) - fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

05Certidão de Nascimento ou Casamento - fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

06Certificado	de	Reservista	(somente	para	homens)	-	fotocópia	e	original	(para	ser	conferida	pelo	servidor	no	ato	da	assinatura	do	contrato)

07Folha	de	identificação	da	CTPS	(Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social)	-	fotocópia	e	original	(para	ser	conferida	pelo	servidor	no	ato	da	assinatura	
do contrato)

08PIS ou PASEP, com data e ano de emissão - fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

09Título Eleitoral - fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

10Comprovante de conta corrente - Agência do Banco do Brasil

11Declaração de imposto de renda ou declaração de bens de valores que constituem o patrimônio

12Certidão	de	Nascimento	dos	filhos	menores	-	fotocópia	e	original	(para	ser	conferida	pelo	servidor	no	ato	da	assinatura	do	contrato)

13Comprovante de endereço atual no máximo dos últimos 3 meses - fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

14Atestado Médico de Sanidade Física e Mental, não superior a 30 (trinta) dias de emissão

15Certificado	de	Escolaridade	exigida	no	Edital	-	fotocópia	e	original	(para	ser	conferida	pelo	servidor	do	órgão)

16Currículo	atualizado	com	todas	as	titulações	e	certificações	apresentadas	no	momento	da	inscrição	-	fotocópia	e	original	(para	ser	conferida	pelo	servidor	
do órgão)

17Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, salvo as hipóteses previstas na Constituição Federal

18Declaração de não ter sofrido penalidade incompatível com a nova investidura em cargo público

19Declaração de não participação de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil, ou exercer comércio e, nessa qualidade, não 
transacionar com o Estado

20Termo de compromisso de acatamento e observância das regras estabelecidas no Código de Ética Funcional

21Certidão Negativa de Antecedentes Criminais junto a Segurança Pública do Estado
https://portal.sesp.mt.gov.br/portaldaseguranca/pages/criminal/emissaoAntecedentesCriminais.seam?cid=45948

22Certidão de Quitação Eleitoral (com emissão não superior a 30 dias)
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

23Certidão Criminal e Civil da Justiça Estadual em primeiro e segundo grau
http://sec.tjmt.jus.br

24Certidão Criminal e Cível da Justiça Federal (de MT e 1ª Região)
https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao

25Certidão da Justiça Eleitoral
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais

26Certidão do Banco Central do Brasil
https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/emitirCertidaoSancionador

27Certidão da Justiça Militar Federal
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa

28Certidão do Conselho Nacional de Justiça
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

29Formulário de Adesão, caso deseje inclusão ao Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de Mato Grosso - Mato Grosso Saúde, de seus 
dependentes e agregados
https://www.matogrossosaude.mt.gov.br/arquivos/formulArio_de_adesAo_mt_saUde_-_junho_05015651.pdf
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ANEXO II

FORMULÁRIO DO CADASTRO DE SERVIDOR (ORIGINAL - FORNECIDA PELA SECRETARIA CONTRATANTE)

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ACUMULA CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA, SALVO AS HIPÓTESES PREVISTAS NA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL (ORIGINAL - DOCUMENTO NA GESTÃO DE PESSOAS DA SEPLAG)

DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________________ __________________, infra-assinado, portador (a) do RG Nº ________________________, 
inscrito (a) no CPF sob o Nº ________________________, em cumprimento ao que determina os artigos 16, § 5º da LC Nº 04 de 15 de outubro de 1990 
e 37, incisos XVI e XVII da CF/88. DECLARO para todos os efeitos legais e sob pena da responsabilidade civil, penal e administrativa, nos termos da 
legislação vigente, que NÃO OCUPO ou RECEBO proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública a nível Municipal, Estadual, Federal 
que	caracterizam	acumulação	ilícita.	Por	ser	verdade,	firmo	a	presente	DECLARAÇÃO.
Cuiabá, __ de _______ de 2023.

_____________________
(Assinatura do candidato)

<#E.G.B#1505366#7#1506471/>

Protocolo 1505366
<#E.G.B#1505394#7#1506506>

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DO EDITAL Nº 004/2023/SEPLAG DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO no uso de suas atribuições legais, e considerando o EDITAL Nº 004/2023/SEPLAG, 
publicado	no	Diário	Oficial	do	Estado	de	16	de	agosto	de	2023,	torna	publica	a	Homologação	do	Processo	Seletivo	Simplificado	do	edital	nº	004/2023/
SEPLAG para Contratação Temporária de Analistas de Desenvolvimento Econômico e Social - perfil Bacharel em Direito, que desempenharão suas funções 
na Secretaria de Estado de Planamento e Gestão e suas unidades administrativas,	conforme	Resultado	Final	publicado	no	Diário	Oficial	do	Estado	Extra	de	
11 de outubro de 2023, nº 28.602.

Cuiabá-MT, 11 de outubro de 2023.

(assinado digitalmente)
Basílio Bezerra Guimarães dos Santos

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
<#E.G.B#1505394#7#1506506/>

Protocolo 1505394
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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